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o Vereador que a presente subscreve, no uso de suas
atribuições regimentais, respaldado no artigo 128, inciso I, do Caderno Normativo
desta Casa de Leis, vem através da presente INDICARa seguinte sugestão ao
Senhor Tauillo Tezelli -Prefeito do Município:

- Mediantea Secretaria competente, seja realizada a roçada no terreno ao lado
do campo de futebol da VilaCândida.

JUSTIFICATIVA:

A roçada faz-se necessária, haja vista que o local mencionado
está tomadopelo mato,dando um aspecto de abandono e tendo em vista ser um
lugar bastante freqüentado, pois é local de diversão e lazer daquela Comunidade.

Esperamos que a Municipalidade dê a atenção necessária
para resolver este simples problema.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná em 12 de agosto de 2002.
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